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ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO DO DIA TRINTA DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO, ÀS QUATORZE HORAS E VINTE MINUTOS, NA SALA DAS 
SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL, SEDE DA REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO 
“ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO 
DE CASTRO, COM A PRESENÇA DA SENHORA VICE-REITORA, 
PROFESSORA SONIA LOPES VICTOR, E DOS CONSELHEIROS 
HELDER MAUAD, HÉLIO ZANQUETTO FILHO, LARISSA FABRICIO 
ZANIN, LOUISIANE DE CARVALHO NUNES, LUCIANA FERRARI DE 
OLIVEIRA FIOROT, LUIZ ANTÔNIO FÁVERO FILHO, RAFAEL DE 
QUEIROZ FERREIRA, REGINALDO CÉLIO SOBRINHO, ROBERTA 
LIMA GOMES, TAIS CRISTINA BASTOS SOARES, ZENÓLIA 
CHRISTINA CAMPOS FIGUEIREDO, ANTONIO CARLOS MORAES, 
SILAS ADOLFO POTIN (REPRESENTANDO A PRÓ-REITORA DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, 
PROFESSORA CRISTINA ENGEL DE ALVAREZ), JOSIANA BINDA, 
RAFAEL PETRI (REPRESENTANDO O PRÓ-REITOR DE 
ADMINISTRAÇÃO, PROFESSOR RONEY PIGNATON DA SILVA), 
MAURÍCIO ABDALLA GUERRIERI, WALCKIRIA GARCIA ROMERO 
SIPOLATTI, ROBSON COSTA DE SOUSA, CRISTIANA GAMA 
PACHECO STRADIOTTI, RAFAEL KETLEY DEMUNER , RENATA 
CRISTINA CORREIA DA SILVA AMORIM E DIOGO RAPHAEL 
RIBEIRO DE JESUS. AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, O REITOR 
DO PERÍODO ANTERIOR, PROFESSOR PAULO SERGIO DE PAULA 
VARGAS, E OS CONSELHEIROS E LAURO MONTEIRO 
VASCONCELLOS FILHO. AUSENTES OS CONSELHEIROS JOSUÉ 
LOPES OLIVEIRA, RAY NUNES, WALLACE SILVA VARGAS E 
YASMIN DE ANDRADE REIS. 

 
Havendo número legal, o Senhor Presidente, com a palavra, declarou aberta a 9ª Sessão Ordinária 
do Conselho Universitário de 2025, informando que ela estava sendo gravada e transmitida pelo 
canal do YouTube “Conselhos Superiores da Ufes” e posteriormente, pela Rádio 87.1 Ufes FM. 01. 
APRECIAÇÃO DE ATAS: Não houve. 02. COMUNICAÇÕES: O Senhor Presidente, com a palavra, 
relatou que esteve em uma reunião do Ministério da Educação – MEC na segunda-feira da semana 
passada, na qual também estiveram presentes a Diretora do CCENs, Prof.a Tais Cristina Bastos 
Soares, o Senador Fabiano Contarato, o Deputado Helder Ignacio Salomão e o Prefeito de Alegre, 
Nirrô. Nessa reunião foi conduzido o pleito pela criação do Curso de Medicina de Alegre, com 
previsão de início para o primeiro semestre de 2027. Porém, como determina o governo federal, 
os cursos de Medicina no país devem ser públicos, não privados, e a Universidade foi desafiada a 
iniciar o curso no segundo semestre de 2026. Foi entregue ao secretário uma carta assinada por 
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18 prefeitos da região do Caparaó, a ser beneficiada com a criação do curso, bem como a região 
leste de Minas Gerais e a região norte do Rio de Janeiro, nos moldes adotados no curso equivalente 
em São Mateus, fazendo-se necessário manifestar o interesse institucional da Ufes na criação do 
curso em uma sessão deste Conselho. Com a criação desse curso, o estado estaria coberto nessa 
área, com cursos no norte, na região central e no sul. Outro desafio que se aproxima é a criação 
dos cursos voltados para a ciência, tecnologia e inovação. Essa também é uma demanda do 
governo federal, mais especificamente do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, 
devendo os PPCs dos cursos serem enviados ainda este ano ao MEC para inserção no SiSU de 2027. 
Esses cursos devem funcionar em Afonso Cláudio, com financiamento do MEC. Os PPCs já 
existentes na Universidade estão passando por revisão a fim de se alinharem mais à realidade 
atual, até mesmo por demanda dos estudantes, e essas discussões devem chegar em breve ao 
Cepe e ao Conselho Universitário. A Administração Central, na semana passada, esteve 
conversando com representantes da bancada capixaba, visando a questão da liberação de 
emendas para algumas políticas da Instituição, comentando o Senhor Presidente, nesta sessão, 
que é dessa forma que os recursos têm sido obtidos. É preciso recordar que este ano foram 
recebidos pela Ufes 63 milhões de reais em emendas parlamentares, dos quais 30 milhões estão 
sendo utilizados para conclusão do sistema de células solares, já que a Ufes ainda paga 12 milhões 
de reais por ano com energia elétrica, mas passará a pagar em torno de 6 milhões, investindo o 
valor economizado nas ações afirmativas e permanência. Outros 8 milhões de reais serão 
destinados à rede de esgoto e ao saneamento. Muitas conversas com parlamentares já foram feitas 
nesse sentido, somente não tendo sido possível até o momento conversar com aqueles que não 
tinham agenda, mas a Administração retomará o diálogo no próximo dia 11 de novembro a fim de 
apresentar o pedido de emendas para 2026. O que pode frustrar as tentativas nesse sentido é ser 
2026 ano eleitoral, quando o fundo eleitoral passa de 1 para 5 bilhões de reais, devendo o governo 
cortar gastos, e muito provavelmente nas emendas parlamentares, com possível redução em 
relação ao valor do ano passado. A Senhora Vice-Reitora, Conselheira Sonia Lopes Victor, com a 
palavra, relatou sua mediação em uma mesa num seminário da Associação Nacional dos Dirigentes 
das Instituições Federais de Ensino Superior – Andifes, que discutiu inclusão e acessibilidade nas 
universidades, dando prosseguimento a um trabalho que começou na Comissão de Direitos 
Humanos da Andifes, com reitores e vice-reitores envolvidos com o tema, contando com a 
colaboração do Colégio Nacional dos Gestores de Núcleos de Acessibilidade das Universidades 
Federais – Conacessi. O seminário foi muito bem acolhido por todos os gestores de Ifes, com a 
participação muito positiva, tendo começado às 14 horas e terminado às 18h30. Os 
encaminhamentos serão discutidos na comissão no dia 31 de outubro próximo e tornados públicos. 
A conselheira também participou da criação da Escola Estadual de Socioeducação do Espírito 
Santo, coordenada pelo Prof. Marco Antônio Lopes Olsen, com grande participação de autoridades 
e cursistas. Esse momento importante demonstra a articulação entre a Universidade e o governo 
estadual no âmbito da política de socioeducação. A Conselheira Tais Cristina Bastos Soares, com a 
palavra, agradeceu o apoio da Reitoria na articulação para a criação do Curso de Medicina de 
Alegre, destacando a atuação do Senhor Presidente e do Diretor de Relações Interinstitucionais, 
Professor Gustavo Teixeira Cardoso, e informando que já se encontra em diálogo com o Professor 
Luiz Antônio Fávero Filho, do Centro Universitário Norte do Espírito Santo – Ceunes, que tem 
contribuído com suas experiências obtidas na criação do Curso de Medicina de São Mateus. 
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Também comunicou que aconteceu nesta data a Jornada de Iniciação Científica no Campus de 
Alegre. O Conselheiro Rafael Ketley Demuner, com a palavra, parabenizou os colegas Técnicos 
Administrativos em Educação – TAEs e docentes, do Sindicato dos Trabalhadores da Universidade 
Federal do Espírito Santo – Sintufes, da Associação dos Docentes da Universidade Federal do 
Espírito Santo – Adufes e do Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, 
Profissional e Tecnológica – Sinasefe, que participaram do ato em Brasília no dia 29 de outubro 
último, contra a reforma administrativa, que visa precarizar as relações de trabalho no serviço 
público e desmontar o Estado brasileiro, tendo dez parlamentares do assim chamado Centrão 
retirado suas assinaturas da PEC. Parabenizou também todos os servidores e servidoras que 
participam da organização da Semana do Servidor, em especial aos colegas da Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas – Progep pela dedicação a esse trabalho. Em seguida, tratou da violência que 
ocorre dentro da Universidade, mas não pode ser dissociada da que ocorre fora dos muros da 
Instituição. Afirmou que vivemos em um país onde a violência é uma política de Estado, tendo sido 
presenciado recentemente o maior massacre policial da história do Brasil, promovido pelo 
governo, classificado como fascista pelo conselheiro, do senhor Claudio Castro, do Rio de Janeiro, 
com o apoio político da extrema direita. Uma operação das comunidades da Penha e do Alemão 
deixou mais de 120 pessoas mortas, muitas das quais executadas sumariamente. Foi uma operação 
que paralisou bairros inteiros, aterrorizou trabalhadores e trabalhadoras pobres e negros e 
impediu o funcionamento de escolas e universidades. A Universidade Federal Fluminense – UFF 
somente nesta data retomou suas atividades administrativas e acadêmicas. Segundo o conselheiro, 
o que houve no Rio não foi segurança pública, mas genocídio de Estado, que vê na morte do povo 
negro periférico a resposta para as crises sociais que o próprio sistema produz. Declarou que é 
preciso que a Ufes manifeste sua indignação com a chacina da Penha e o extermínio do povo pobre 
e negro no Espírito Santo e no Brasil, já que o ocorrido no Rio de Janeiro acontece no nosso estado 
historicamente. Uma universidade comprometida com os direitos humanos não pode se calar 
diante de um acontecimento desse tamanho, pois tal omissão significaria cumplicidade. O 
conselheiro observou que anualmente a Ufes produz um Relatório de Avaliação Institucional – RAI, 
elaborado pela Comissão Própria de Avaliação – CPA. O RAI de 2024 demonstra que não se trata 
de fenômenos separados, sendo a violência contra os TAEs, os docentes e discentes da Ufes um 
reflexo da mesma violência que marca a sociedade do estado e do país. É a mesma lógica 
hierarquizada e desumanizadora que naturaliza o sofrimento, silencia as vítimas e protege os 
agressores. O RAI aponta ainda que 60% dos respondentes TAEs afirmaram ter sofrido algum tipo 
de violência na Ufes. Também se faz presente a violência contra os docentes (58% dos 
respondentes) e contra os estudantes (69,3%). Essa violência se expressa como assédio moral e 
sexual, discriminação, racismo, misoginia e intolerâncias as mais diversas. Enfim, a violência está 
entranhada nas estruturas, nas práticas e no modo como a Universidade lida com o poder e com a 
diferença. Os dados do RAI precisam ser debatidos abertamente, e por isso não é aceitável que 
neste ano o Conselho Universitário ainda não tenha chamado a CPA para fazer a apresentação do 
RAI, como sempre foi feito nos anos anteriores. O conselheiro, então, solicitou ao Senhor 
Presidente que faça esse convite à Presidência da CPA para que este Colegiado cumpra seu papel 
de instância máxima de deliberação da Universidade, discutindo e encaminhando soluções 
concretas para as situações que o relatório revela. Solicitou também que as chefias de todos os 
setores e unidades sejam orientadas a se apropriarem dos resultados do RAI e respondam a 
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enquete do RAI 2025, cujo prazo se encerra no dia 31 de outubro próximo. Observou que o RAI 
2024 foi dirigido a toda a Universidade, enquanto o RAI 2025 foi encaminhado somente às chefias. 
Esse relatório, afirmou o conselheiro, precisa ser utilizado para a construção de uma Universidade 
melhor. O Senhor Presidente, com a palavra e em resposta ao conselheiro, comprometeu-se a pedir 
à CPA que apresente o relatório a este Conselho, a fim de que seja feita uma discussão do produto 
do relatório, acrescentando que o RAI foi encaminhado às chefias a fim de que estas o capilarizem, 
mas os canais institucionais de informação também tratarão de produzir e compilar esses 
relatórios, de modo a facilitar a visibilidade. Aproveitou a ocasião para parabenizar os servidores 
da Universidade pela Semana do Servidor, e em especial, a Progep, pela organização dos eventos. 
A Conselheira Renata Cristina Correia da Silva Amorim, com a palavra, como membro da Comissão 
de Flexibilização do Hucam, informou que neste mês de outubro foi concluída a primeira etapa 
dessa flexibilização, com um número muito exitoso, que deixou a comissão muito feliz, dado que a 
totalidade dos servidores que solicitaram a flexibilização fosse atendida, ficando pendente 
somente a situação das pessoas que não a solicitaram, mas que ainda podem fazê-lo, dado o 
caráter permanente da comissão. Também parabenizou os servidores pela Semana do Servidor, 
destacando que no Hucam há uma programação no turno noturno, com encerramento nesta data 
com café e banda de música. Essa programação no turno noturno é muito importante, dado que 
nem todos os servidores podem participar das atividades em outros turnos, motivo pelo qual a 
conselheira parabenizou a Progep pela iniciativa. A conselheira manifestou sua satisfação com a 
escolha da sua foto na categoria Meio Ambiente no Concurso de Fotografias do evento. O 
Conselheiro Maurício Abdalla Guerrieri, com a palavra, ponderou que o espaço das comunicações 
das sessões enseja a reflexão política, já que o Conselho Universitário é a instância máxima de 
discussão da Universidade, não um cartório, sendo a Universidade espaço do pensamento, não de 
fazer coisas, tanto que nem trabalha com técnica, mas com tecnologia, e mesmo do fazer participa 
o logos. Assim, complementou a fala do Senhor Presidente de que as emendas parlamentares são 
o meio para obtenção de recursos para a Instituição, lamentando que o Poder Legislativo tenha se 
apropriado de funções do Poder Executivo. É preciso sempre expressar, afirmou o conselheiro, que 
isso não é o certo e essa incorreção parte do Poder Legislativo, tanto na esfera federal quanto na 
estadual. Lembrou que remonta a Montesquieu a separação dos Três Poderes, devendo o 
Legislativo legislar, não executar. Dessa forma, em vez de se recorrer ao Ministério da Educação – 
MEC, recorre-se a parlamentares, e alguns se dispõem, enquanto outros não. Além disso, observou 
que essas emendas podem estar vinculadas – não que esse seja o caso aqui – a exigências, 
conforme as posições políticas de alguns parlamentares, o que constitui um completo absurdo, 
devendo, por essa razão, a Instituição abster-se da acomodação a essa situação. O conselheiro 
convidou todos os professores a esclarecerem a população que esse procedimento é uma 
aberração e não deveria ser o meio normal de execução do orçamento público. O Conselheiro 
Antonio Carlos Moraes, com a palavra, informou que a Ufes, na semana passada, venceu um edital 
do Ministério da Saúde que destina bolsas aos estudantes da área da Saúde por meio da política 
de ações afirmativas e assistência estudantil. O Professor Helder Mauad, com sua habilidade, 
conseguiu um projeto de consenso envolvendo todos os cursos da área da Saúde que estavam 
presentes, o que fortaleceu muito a iniciativa, que, embora trabalhosa, requerendo trabalho até 
mesmo no domingo, em conversas com o MEC, logrou êxito, ficando a Ufes em 19° lugar, entre os 
23 projetos inscritos. Uma boa colocação, já que as universidades da Região Amazônica detêm 
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bônus. O nome do novo projeto é AfirmaSUS, semelhante ao Pibid, e funciona da seguinte forma: 
o estudante vai à comunidade, recebendo bolsa para tal, assim como o profissional da saúde e o 
professor que acompanha o discente, assim inserido no mundo do trabalho de modo sustentável. 
O conselheiro parabenizou o Professor Helder Mauad pela condução e coordenação dos trabalhos, 
a Professora Margareth pelo empenho, inclusive no domingo, e os estudantes Wallace e Roberta 
Carolina, que constituíram a base do projeto, apresentando um texto muito bem feito e acatado 
pelos professores. A Conselheira Larissa Fabricio Zanin, com a palavra, convidou todos para a 
abertura da Exposição ligada ao Seminário de Pesquisa do Centro de Artes, no dia 3 de novembro 
próximo, às 18 horas e 30 minutos, na Galeria de Arte e Pesquisa. Haverá uma recepção modesta, 
porém calorosa, como é de praxe no CAr. O Conselheiro Maurício Abdalla Guerrieri, com a palavra, 
comunicou que nos próximos dias 7, 8 e 9 de novembro (sexta-feira a domingo), no Campus 
Goiabeiras, acontecerá na Ufes a festa de comemoração dos 40 anos do Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem Terra – MST, convidando o conselheiro todos a fim de conhecer a 
produção, a forma de organização e as atividades culturais. O Conselheiro Luiz Antônio Fávero 
Filho, com a palavra, agradeceu o apoio da Reitoria à instalação do Curso de Medicina, bem como 
da Reitoria da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, cuja parceria no Campus de 
Caicó tem proporcionado resultados realmente inovadores, contando com a interlocução com a 
Reitoria e a Vice-Reitoria da Ufes, o que promoveu um acolhimento muito bom, frisando o 
conselheiro a importância de que os cursos de ambas as instituições dialoguem bem, a fim de 
construírem currículos bastante semelhantes, tanto quanto a discussão de pautas como a 
mobilidade de docentes, estudante e técnicos. A Conselheira Larissa Fabricio Zanin, com a palavra, 
solicitou à Presidência, se possível, a aceleração da discussão do Cepe sobre os concursos, pois 
estes estão parados por causa da necessidade de revisão da Resolução pertinente. Os 
departamentos estão todos necessitados dessas providências, o que requer o quanto antes a 
aprovação da Resolução, tendo em vista que a aprovação de todo concurso antes da prova requer 
três meses, totalizando seis meses o período entre a abertura e a conclusão. A Conselheira Josiana 
Binda, com a palavra, agradeceu o apoio da Administração Central nos eventos organizados pela 
Progep, que alcançaram muito sucesso e proporcionaram muita alegria a todos os envolvidos na 
iniciativa, tendo a conselheira destacado em suas falas as conquistas, mas também as lutas, como 
contra a reforma administrativa, que é necessário combater com energia, para que direitos não 
sejam retirados, bem como todas as melhorias das condições de trabalho e a nossa valorização. 
No que tange ao instrumento normativo que trata da alteração da reserva de vagas, a conselheira 
informou que já foi feita uma reunião com a CPD do Cepe, enfatizando a importância de um modelo 
que trate da realidade das nossas especificidades. O Presidente da CPD já entrou em contato com 
a Progep a fim de apresentar uma proposta, que deverá ser discutida no dia 11 de novembro 
próximo, contando a Progep com o apoio dos estatísticos da Proplan para a análise da nova 
metodologia para avaliar seu efetivo funcionamento, dado que, além das reservas de vagas para 
as Pessoas Pretas ou Pardas – PPP e Pessoas com Deficiência – PCD, mas é necessário também abrir 
vagas para candidatos Indígenas e Quilombolas, daí a importância de definir como isso se dará na 
Universidade. 03. EXPEDIENTE: INCLUSÕES: Não houve. EXCLUSÕES: Não houve. INVERSÃO DE 
PAUTA: Não houve. 04. ORDEM DO DIA: 04.01. DOC. AVULSO Nº 23068.015567/2025-68 – 
DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES – DCE – Substituição da representação discente neste 
Conselho. O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do e-mail encaminhado pelo DCE 
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solicitando a seguinte atualização da representação discente: Diogo Raphael Ribeiro de Jesus 
(titular), com suplência vaga; Wallace Silva Vargas (titular) e Bianca Gomes Giannini da Costa 
(suplente); Yasmin de Andrade Reis (titular) e Alice Souza Costa (suplente); Ray Nunes (titular) e 
Luca da Silva Ávila (suplente); e Josué Lopes Oliveira (titular) e Letícia Rodrigues de Sá (suplente). 
Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA 
E TRÊS BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.02. PROC. DIGITAL Nº 23068.036000/2025-25 – 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL – DEA/CT – Contrato a ser  celebrado entre a Ufes 
e a Seama, com interveniência da Fest, objetivando o apoio ao Projeto de Pesquisa "Integrando as 
Mudanças Climáticas ao Planejamento Municipal de Redução de Riscos: Construindo Cidades 
Resilientes". O Conselheiro Rafael de Queiroz Ferreira, com a palavra, fez a leitura do parecer do 
relator, Conselheiro Etereldes Gonçalves Junior, e do parecer da Comissão de Orçamento e 
Finanças, favoráveis à aprovação do referido contrato. O Conselheiro Hélio Zanquetto Filho, com 
a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos 
e Culturais, favoráveis à aprovação do referido contrato. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 04.03. PROC. DIGITAL Nº 23068.060961/2023-99 – CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, 
NATURAIS E DA SAÚDE – CCENS – Autorização institucional para que a Universidade manifeste 
oficialmente ao MEC o interesse na criação do Curso de Graduação em Medicina no Campus de 
Alegre. A relatora, Conselheira Larissa Fabricio Zanin, com a palavra, fez a leitura do seu parecer 
e do parecer da Comissão de Legislação e Normas, favoráveis à aprovação da referida autorização. 
Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO CENTO E 
CINQUENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.04. PROC. DIGITAL Nº 
23068.009424/2019-79 – MARIA DAS GRAÇAS CUNHA GOMES – Recurso Administrativo 
(RESTRITO – LGPD). A relatora, Conselheira Renata Cristina Correia da Silva Amorim, com a 
palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação e Normas, contrários 
à aprovação do referido recurso. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E CINCO BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.05. PROC. 
DIGITAL Nº 23068.009157/2019-30 – AMINTHAS LOUREIRO JUNIOR – Recurso 
Administrativo/aposentadoria voluntária (RESTRITO – LGPD). A relatora, Conselheira Larissa 
Fabricio Zanin, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação 
e Normas, contrários à aprovação do referido recurso. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E SEIS BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
04.06. PROC. DIGITAL Nº 23068.066894/2022-35 – LEONARDO JOSE GOMES KOLAGA – Recurso 
Administrativo/Avaliação de Desempenho (RESTRITO – LGPD). A relatora, Conselheira Larissa 
Fabricio Zanin, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação 
e Normas, contrários à aprovação do referido recurso. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E SETE BARRA DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 04.07. PROC. DIGITAL Nº 23068.035971/2024-77 – WELITON MACIEL ALTOÉ – Recurso 
Administrativo/Avaliação de Desempenho (RESTRITO – LGPD). A relatora, Conselheira Larissa 
Fabricio Zanin, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação 
e Normas, contrários à aprovação do referido recurso. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E OITO BARRA DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 04.08. PROC. DIGITAL Nº 23068.045837/2024-84 – REYNALDO DIETZE – Recurso 
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Administrativo/Isenção de imposto de renda sobre aposentadoria (RESTRITO – LGPD). A relatora, 
Conselheira Larissa Fabricio Zanin, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da 
Comissão de Legislação e Normas, contrários à aprovação do referido recurso. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E NOVE BARRA 
DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.09. DOC. AVULSO Nº 23068.026484/2025-02 – DIRETORIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – DDP/PROGEP – Orientação quanto à análise dos recursos da 
avaliação da chefia imediata pelos servidores – Resolução nº 08/2021–CUn. A relatora, 
Conselheira Larissa Fabricio Zanin, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da 
Comissão de Legislação e Normas, favoráveis a que as notas atribuídas à chefia imediata no âmbito 
do Programa de Avaliação de Desempenho dos servidores técnico-administrativos em Educação, 
instituído pela Resolução nº 8, de 29 de abril de 2021, do Conselho Universitário – CUn, sejam 
disponibilizadas somente quando formalmente solicitadas pela chefia, e não divulgadas 
automaticamente, sem manifestação do interessado, devendo eventuais recursos serem 
encaminhados ao CUn/Ufes. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
DECISÃO NÚMERO SESSENTA BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.10.    PROC. 
DIGITAL Nº 23068.018957/2003-68 – FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA – FEST 
– Análise da legalidade e necessidade de renovação do Acordo de Cooperação entre a Ufes e a 
Fest, objetivando a concessão de bolsas de ensino, pesquisa e extensão. A relatora, 
Conselheira Zenólia Christina Campos Figueiredo, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do 
parecer da Comissão de Legislação e Normas, favoráveis ao arquivamento desse processo, tendo 
em vista a inexistência de necessidade de celebração de acordo de cooperação entre a 
Universidade Federal do Espírito Santo – Ufes e a Fundação Espírito-Santense de Tecnologia – Fest, 
com a finalidade de concessão de bolsas de ensino, pesquisa e extensão, uma vez que tais previsões 
já se encontram contempladas nos contratos específicos firmados para cada projeto desenvolvido 
pela Ufes com a participação da referida fundação, nos quais constam, expressamente, as 
condições relativas à concessão de bolsas e demais obrigações das fundações perante a 
Universidade. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
SESSENTA E UM BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.11. PROC. DIGITAL Nº 23068.017021/2025-
41 – DIVISÃO DE LÍNGUAS – DL/SRI – Proposta de Resolução que visa que regulamentar as 
atividades da Rede Andifes Idiomas sem Fronteiras no âmbito desta Universidade. A relatora, 
Conselheira Larissa Fabricio Zanin, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da 
Comissão de Legislação e Normas, favoráveis à aprovação da referida proposta. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO CENTO E CINQUENTA E 
QUATRO BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 05. PALAVRA LIVRE: O Conselheiro Rafael Ketley 
Demuner, com a palavra, com relação à Resolução que trata da atuação dos vendedores 
ambulantes e dos lavadores de carros, que não passou por este Conselho, refletiu que a dita 
Resolução não somente regulamentará a distribuição do espaço físico na Universidade, medida 
passível de ser tomada no âmbito administrativo, mas também implicará a instituição de taxas, a 
qual deve ser discutida por este CUn. O Senhor Presidente, com a palavra, respondeu que a 
cobrança de valores não passa por este Conselho, ficando a cargo de uma comissão da 
Administração que define e encaminha tudo à Reitoria, numa medida discricionária. Sem mais a 
tratar, o Senhor Presidente, ainda com a palavra, encerrou a sessão às 17 horas e 5 minutos. Do 
que era para constar, eu, Raquel Paneto Dalvin, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata, 
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que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos senhores conselheiros 
presentes. 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 4ddd2c9a078689cb8ab13b74e023c343573392c20576921703fe84812bf616e3
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Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Universidade Federal do Espírito Santo

04/12/2025 às 06:23:24

Ata da 9ª sessão ordinária do CUn de 30 de outubro de 2025
Data e Hora de Criação: 28/11/2025 às 13:52:14

Documentos que originaram esse envelope:
- Ata da 9ª sessão ordinária do CUn de 30 de outubro de 2025.pdf (Arquivo PDF) - 8 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 4ddd2c9a078689cb8ab13b74e023c343573392c20576921703fe84812bf616e3
[SHA512]: 4b6f275bd54ef4e5ea88fbabdd194892a72cd839f9ab21bd75975e1bb2c9479949ee5472b346158be73fe345450ea0c97d36ea644ab9f146c30ea2b7128dba74

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - ANTONIO CARLOS MORAES;; (antonio.moraes@ufes.br)
Data/Hora: 01/12/2025 - 12:15:27, IP: 200.137.65.106, Geolocalização: [-20.282094, -40.303106]
[SHA256]: e3ce52ed8aefab7d959d17a3e5e655e3a0923760efe3e42f8a275ece93e83abf
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - CRISTIANA GAMA PACHECO STRADIOTTI;; (cristiana.stradiotti@ufes.br)
Data/Hora: 01/12/2025 - 08:08:09, IP: 200.137.72.202, Geolocalização: [-20.761445, -41.536544]
[SHA256]: a414ce43ad014ab5825139d036a65c0b13035d173c1f336e2a313cc072449224
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - DIOGO RAPHAEL RIBEIRO DE JESUS ;; (diogo.jesus@edu.ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 15:10:15, IP: 152.237.227.201, Geolocalização: [-20.374830, -40.351944]
[SHA256]: c9e65129f43acf68ce9e8374c9fa04048d0af1268d9039a9ba3c920134bc25eb
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - EUSTAQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO;; (eustaquio.castro@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 15:53:41, IP: 200.137.65.106
[SHA256]: 27c0d0f2e209bac181779b1aee39e3a30bff723590686f04e698287163c1f98d
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - HELDER MAUAD ;; (helder.mauad@ufes.br)
Data/Hora: 04/12/2025 - 06:23:24, IP: 179.176.216.6, Geolocalização: [-20.262573, -40.263715]
[SHA256]: 4288e94228850d1f1f98ea7d311326aa1206fe3fd8d9bb80153550a768649238
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - HÉLIO ZANQUETTO FILHO ;; (helio.zanquetto@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 15:03:29, IP: 200.137.65.107
[SHA256]: 813853ad019277308d7f71dfd02031961411f71944007eaef68c0bbc25cd89d4
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - IVAN MARCELO GOMES;; (ivan.gomes@ufes.br)
Data/Hora: 01/12/2025 - 09:12:40, IP: 200.137.65.100
[SHA256]: b2b9b17b16646276d7b596537ba2a738dc584ab0be8bc2fac2a390a7cabb3a76
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - JOSIANA BINDA  ;; (josiana.binda@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 14:48:09, IP: 189.94.24.177
[SHA256]: 329f830cb879385638649c10b0d442383ab2023a0f16dab223a76e241f454ee0
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - LARISSA FABRICIO ZANIN ;; (larissa.zanin@ufes.br)
Data/Hora: 03/12/2025 - 12:08:51, IP: 200.137.65.103, Geolocalização: [-20.2475, -40.2844]
[SHA256]: 4b957abca45bc9e419c671a62d57d547d69328f0de46017706071a883dcbe62a
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - LORENZO AUGUSTO RUSCHI E LUCHI ;; (lorenzo.luchi@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 17:33:50, IP: 200.137.65.102, Geolocalização: [-20.272887, -40.304540]
[SHA256]: 76598d3b214eb43255b920d304aa6a6b843bad6f9b0a729eb7bf9e3b841a53b5
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)
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Documentos que originaram esse envelope:
- Ata da 9ª sessão ordinária do CUn de 30 de outubro de 2025.pdf (Arquivo PDF) - 8 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 4ddd2c9a078689cb8ab13b74e023c343573392c20576921703fe84812bf616e3
[SHA512]: 4b6f275bd54ef4e5ea88fbabdd194892a72cd839f9ab21bd75975e1bb2c9479949ee5472b346158be73fe345450ea0c97d36ea644ab9f146c30ea2b7128dba74

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - LOUISIANE DE CARVALHO NUNES ;; (louisiane.nunes@ufes.br)
Data/Hora: 01/12/2025 - 10:03:47, IP: 200.137.72.202
[SHA256]: 903ffe311595806f8f69eb6de00e644d58bf7ba2f5736e87fbfe38b2f23d90c1
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - LUCIANA FERRARI DE OLIVEIRA FIOROT ;; (luciana.oliveira@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 14:25:27, IP: 191.246.131.88
[SHA256]: 794b150e3023ec454de8e8808901a5bf9bc3e224c0bd454680708977b2bfed1e
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - LUIZ ANTÔNIO FÁVERO FILHO ;; (luiz.favero@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 14:56:19, IP: 200.137.72.162, Geolocalização: [-18.675823, -39.862118]
[SHA256]: e3ed3a7d7320d3639e5a3d5a5a874438536d44ea9b377a6a1da32f3e23bf3dcd
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - RAFAEL KETLEY DEMUNER;; (rafael.demuner@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 20:11:12, IP: 164.163.207.183, Geolocalização: [-20.276838, -40.278425]
[SHA256]: 0626403897987a7e23bfcbfeb33a639898173ca5663e3d0d90ab7fe54e5651b5
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - RAFAEL PETRI;; (rafael.petri@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 16:52:42, IP: 131.255.22.189, Geolocalização: [-20.352204, -40.330854]
[SHA256]: 811193f6549938cda41b172df0b1a94d1d92d832fffb08335a3ca9b58f7a15b3
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - RAFAEL DE QUEIROZ FERREIRA;; (rafael.q.ferreira@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 14:06:53, IP: 191.246.136.125, Geolocalização: [-20.275066, -40.303082]
[SHA256]: 1a97156d985b60a5f9f93d2e79e3472ae75c3126d16b30b7b2e28ccff414c9d6
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - RAQUEL PANETO DALVIN;; (raquel.dalvin@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 14:02:21, IP: 179.102.136.42, Geolocalização: [-20.277023, -40.286161]
[SHA256]: dd85415e3808a023c477ed16c9938ace1e17a03b640d13689062becc742a4671
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - ROBSON COSTA DE SOUSA;; (robson.sousa@ufes.br)
Data/Hora: 30/11/2025 - 21:43:30, IP: 177.223.234.147, Geolocalização: [-20.778523, -41.680242]
[SHA256]: bc785cd43911abecea0fd79821bd0d8a0b25bf1cf39d651c601c4e0bad07bc02
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - SILAS ADOLFO POTIN;; (silas.potin@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 14:16:11, IP: 200.137.65.106
[SHA256]: 1792ffa2f41fc8db78c5bb0d2c9e24f6243222d5d04f1b53c189a0cd1e947716
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - SILVANA VENTORIM;; (silvana.ventorim@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 14:02:56, IP: 200.137.65.102, Geolocalização: [-20.274096, -40.303959]
[SHA256]: 109c49f88857f75ddb56c67bde73194cd74c449b22522ed97583f2167e879938
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)
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Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - TAIS CRISTINA BASTOS SOARES ;; (tais.soares@ufes.br)
Data/Hora: 28/11/2025 - 13:58:18, IP: 179.109.143.44
[SHA256]: 34b035ac8d9340c55003515a554732afcf9d886d95f141b6c08edf034fc10dc8
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - THIAGO EDUARDO PEDREIRA BUENO;; (thiagobueno.ufes@gmail.com)
Data/Hora: 02/12/2025 - 14:30:14, IP: 191.199.140.242
[SHA256]: 11b5cf9474361aee12feccc6e1c78daa9689c8130dd805a7cc005795320d1fbf
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - WALCKIRIA GARCIA ROMERO SIPOLATTI;; (walckiria.sipolatti@ufes.br)
Data/Hora: 02/12/2025 - 13:30:21, IP: 191.246.148.234
[SHA256]: d0f59a9179107083efc660e0e47853fdaae89af8aed54c8e207d78ba1686a43d
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - YASMIN DE ANDRADE REIS;; (yasminandradereis03@gmail.com)
Data/Hora: 28/11/2025 - 14:42:14, IP: 131.255.22.200
[SHA256]: 335e3cdd0b319552d2ba5ac2ace85aa5ef3c6c75f4a55669711d145fe3f31a21
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

Histórico de eventos registrados neste envelope
04/12/2025 06:23:24 - Envelope finalizado por helder.mauad@ufes.br, IP 179.176.216.6
04/12/2025 06:23:24 - Assinatura realizada por helder.mauad@ufes.br, IP 179.176.216.6
04/12/2025 06:23:14 - Envelope visualizado por helder.mauad@ufes.br, IP 179.176.216.6
03/12/2025 12:08:51 - Assinatura realizada por larissa.zanin@ufes.br, IP 200.137.65.103
03/12/2025 12:08:43 - Envelope visualizado por larissa.zanin@ufes.br, IP 200.137.65.103
02/12/2025 14:30:14 - Assinatura realizada por thiagobueno.ufes@gmail.com, IP 191.199.140.242
02/12/2025 13:30:21 - Assinatura realizada por walckiria.sipolatti@ufes.br, IP 191.246.148.234
01/12/2025 17:53:28 - Envelope visualizado por thiagobueno.ufes@gmail.com, IP 177.97.112.138
01/12/2025 12:15:27 - Assinatura realizada por antonio.moraes@ufes.br, IP 200.137.65.106
01/12/2025 12:15:18 - Envelope visualizado por antonio.moraes@ufes.br, IP 200.137.65.106
01/12/2025 10:03:47 - Assinatura realizada por louisiane.nunes@ufes.br, IP 200.137.72.202
01/12/2025 10:03:40 - Envelope visualizado por louisiane.nunes@ufes.br, IP 200.137.72.202
01/12/2025 09:12:40 - Assinatura realizada por ivan.gomes@ufes.br, IP 200.137.65.100
01/12/2025 08:08:09 - Assinatura realizada por cristiana.stradiotti@ufes.br, IP 200.137.72.202
01/12/2025 08:07:44 - Envelope visualizado por cristiana.stradiotti@ufes.br, IP 200.137.72.202
30/11/2025 21:43:31 - Assinatura realizada por robson.sousa@ufes.br, IP 177.223.234.147
30/11/2025 21:41:48 - Envelope visualizado por robson.sousa@ufes.br, IP 177.223.234.147
28/11/2025 20:11:12 - Assinatura realizada por rafael.demuner@ufes.br, IP 164.163.207.183
28/11/2025 17:33:50 - Assinatura realizada por lorenzo.luchi@ufes.br, IP 200.137.65.102
28/11/2025 16:52:42 - Assinatura realizada por rafael.petri@ufes.br, IP 131.255.22.189
28/11/2025 16:52:37 - Envelope visualizado por rafael.petri@ufes.br, IP 131.255.22.189
28/11/2025 16:19:13 - Envelope visualizado por lorenzo.luchi@ufes.br, IP 200.137.65.102



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Universidade Federal do Espírito Santo

04/12/2025 às 06:23:24

Ata da 9ª sessão ordinária do CUn de 30 de outubro de 2025
Data e Hora de Criação: 28/11/2025 às 13:52:14

Documentos que originaram esse envelope:
- Ata da 9ª sessão ordinária do CUn de 30 de outubro de 2025.pdf (Arquivo PDF) - 8 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 4ddd2c9a078689cb8ab13b74e023c343573392c20576921703fe84812bf616e3
[SHA512]: 4b6f275bd54ef4e5ea88fbabdd194892a72cd839f9ab21bd75975e1bb2c9479949ee5472b346158be73fe345450ea0c97d36ea644ab9f146c30ea2b7128dba74

Histórico de eventos registrados neste envelope
28/11/2025 15:53:41 - Assinatura realizada por eustaquio.castro@ufes.br, IP 200.137.65.106
28/11/2025 15:53:38 - Envelope visualizado por eustaquio.castro@ufes.br, IP 200.137.65.106
28/11/2025 15:10:15 - Assinatura realizada por diogo.jesus@edu.ufes.br, IP 152.237.227.201
28/11/2025 15:10:12 - Envelope visualizado por diogo.jesus@edu.ufes.br, IP 152.237.227.201
28/11/2025 15:03:29 - Assinatura realizada por helio.zanquetto@ufes.br, IP 200.137.65.107
28/11/2025 15:03:25 - Envelope visualizado por helio.zanquetto@ufes.br, IP 200.137.65.107
28/11/2025 14:56:19 - Assinatura realizada por luiz.favero@ufes.br, IP 200.137.72.162
28/11/2025 14:56:15 - Envelope visualizado por luiz.favero@ufes.br, IP 200.137.72.162
28/11/2025 14:48:09 - Assinatura realizada por josiana.binda@ufes.br, IP 189.94.24.177
28/11/2025 14:48:06 - Envelope visualizado por josiana.binda@ufes.br, IP 189.94.24.177
28/11/2025 14:42:14 - Assinatura realizada por yasminandradereis03@gmail.com, IP 131.255.22.200
28/11/2025 14:42:11 - Envelope visualizado por yasminandradereis03@gmail.com, IP 187.19.17.5
28/11/2025 14:25:27 - Assinatura realizada por luciana.oliveira@ufes.br, IP 191.246.131.88
28/11/2025 14:16:11 - Assinatura realizada por silas.potin@ufes.br, IP 200.137.65.106
28/11/2025 14:15:30 - Envelope visualizado por silas.potin@ufes.br, IP 200.137.65.106
28/11/2025 14:06:53 - Assinatura realizada por rafael.q.ferreira@ufes.br, IP 191.246.136.125
28/11/2025 14:06:50 - Envelope visualizado por rafael.q.ferreira@ufes.br, IP 191.246.136.125
28/11/2025 14:02:56 - Assinatura realizada por silvana.ventorim@ufes.br, IP 200.137.65.102
28/11/2025 14:02:21 - Assinatura realizada por raquel.dalvin@ufes.br, IP 179.102.136.42
28/11/2025 14:02:18 - Envelope visualizado por raquel.dalvin@ufes.br, IP 179.102.136.42
28/11/2025 13:58:18 - Assinatura realizada por tais.soares@ufes.br, IP 179.109.143.44
28/11/2025 13:58:14 - Envelope visualizado por tais.soares@ufes.br, IP 179.109.143.44
28/11/2025 13:53:13 - Envelope registrado na Blockchain por mariana.togni@ufes.br, IP 200.137.65.106
28/11/2025 13:53:10 - Envelope encaminhado para assinaturas por mariana.togni@ufes.br, IP 200.137.65.106
28/11/2025 13:52:20 - Envelope criado por mariana.togni@ufes.br, IP 200.137.65.106
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